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DECRETO N.2 220/2013, DE 08 DE MARÇO DE 2013.

CERTIDÃO
CERTIFICO, paia todos w fios necessário*, que e W. decmo ou Ato
AdmhitstratlvQ foi devídamema publicado, na integra, no placar da
Prefeitura Municipal oe llaouanj, tocai decimado a divulgação e
puWtodade de atoa oftciaia, confwm» detarmna • Lei Organtea do
Município*
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Secretário Muntoípat òe AdmWatraçâo

"Altera os incisos l e III do art.

11, de 02 de janeiro de 2013."

s do Decreto n?

O Prefeito Municipal de Itaguaru, Estado de Goiás, Sr. Eurípedes Potenciano

da Silva, no uso de suas atribuições legais contidas no inciso III do art. 30 da Lei Orgânica do

Município, e,

D E C R E T A :

Art. 12 - Os incisos l e III do art. 12 do Decreto n^ 11, 02 de janeiro de 2013,

passam a vigorar com a seguinte redação:

l - Presidente: Kennedy Flak Ventura

n -W
III - Membro: Valmir António Gomes.

Art. 22 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Munií

mês de março de 2013.
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